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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade 

com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da UFRPE serão 

emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades 

Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-

graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como 

consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA  

 
PORTARIA Nº 1.535/2019-GR, de 02 de dezembro de 2019. 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em 

vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.025395/2019-12,  

 
RESOLVE: 

 

DESIGNAR PARA RESPONDER pelo(a) Coordenador(a) do Curso de 
Zootecnia da Pró-Reitoria de Ensino de Graduação - PREG, o(a) servidor(a) 

MARCIO VIEIRA DA CUNHA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE nº 3514546, no período de 09/12/2019 a 18/12/2019, 
conforme informações constantes no Processo mencionado. 

 

PORTARIA Nº 1.537/2019-GR, de 02 de dezembro de 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em 
vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.005389/2019-31, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - DISPENSAR o(a) servidor(a) MICHELLE LIMA CELESTINO, do 

Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 2066663, dos 
encargos de  Chefe da Seção de Acompanhamento e Fiscalização do Núcleo 

de Relações Institucionais e Convênios, a partir de 01/10/2019. 

 
Art. 2º - Em decorrência, a partir da mesma data, revogar os efeitos da 

Portaria nº 943/2017-GR, de 07/08/2017, que designou o(a) supracitado(a) 

servidor(a) para a referida função. 
 

PORTARIA Nº 1.538/2019-GR, de 02 de dezembro de 2019. 

 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em 

vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.025582/2019-98,  

 

RESOLVE: 

 
DESIGNAR PARA RESPONDER pelo(a) Secretário(a) do(a) Pró-Reitor(a) 

de Administração, o(a) servidor(a) FABIO ALBERTO SOARES XAVIER, 

do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 2124768, no 
período de 09/12/2019 a 23/12/2019, conforme informações constantes no 

Processo mencionado. 
 

PORTARIA Nº 1.539/2019-GR, de 02 de dezembro de 2019. 

 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em 

vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.019942/2019-12,  
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR REMOÇÃO a pedido, a critério da Administração, do(a) 

servidor(a) ANDERSON DA SILVA SANTOS, Matrícula SIAPE nº 

3084898, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informação, da 
Unidade Acadêmica de Belo Jardim (UABJ) para o Núcleo de Tecnologia da 

Informação (NTI/sede), a partir da data de publicação desta Portaria, 

conforme informações constantes no Processo acima mencionado.  
 

PORTARIA Nº 1.540/2019-GR, de 02 de dezembro de 2019 

 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em 

vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.023400/2015-11 (volumes I 
e II),  

  

RESOLVE: 
 

PRORROGAR pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir de 17/05/2020, o 

Afastamento do(a) servidor(a) ANTONIO VIANA DA SILVA FILHO, 

Matrícula SIAPE nº 1550292, para concluir curso de Pós-Graduação em 
Engenharia Agrícola, Nível de Doutorado, na Universidade Federal do Ceará 

- UFC, que foi concedido por meio da Portaria nº 1.096/2016-GR, de 

12/12/2016, publicada no Boletim de Serviço de Edição n° 025, de 
13/12/2016, conforme Decisão nº 596/2019, de 22/11/2019, da Comissão 

Permanente de Pessoal Docente, e autorização da Administração Superior 

desta Universidade. 
 

 

 
MARIA JOSÉ DE SENA 

REITORA 

 

PROGEPE 

 
PORTARIA Nº 1.341/2019-PROGEPE, de 02 de dezembro de 2019. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.023945/2019-51, 
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de ESPECIALIZAÇÃO, tendo direito ao percentual de 30% do 
vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 06/11/2019.   
 

 
PORTARIA Nº 1.342/2019-PROGEPE, de 02 de dezembro de 2019. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.024753/2019-61, 
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de ESPECIALIZAÇÃO, tendo direito ao percentual de 30% do 
vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 
retroativos a 22/11/2019.   

 

NOME CRIZONEIDE MARIA MENDES DE MORAIS 

MATRÍCULA 0383083 

CARGO CONTÍNUO  

LOTAÇÃO DQV 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 
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PORTARIA Nº 1.343/2019-PROGEPE, de 02 de dezembro de 2019. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.024650/2019-00, 

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de GRADUAÇÃO, tendo direito ao percentual de 25% do vencimento 

básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 
08/11/2019.   

 

 

PORTARIA Nº 1.344/2019-PROGEPE, de 02 de dezembro de 2019. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.014459/2019-41, 

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de MESTRADO, tendo direito ao percentual de 52% do vencimento 

básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 
29/10/2019.   

 

 

PORTARIA Nº 1.345/2019-PROGEPE, de 02 de dezembro de 2019. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.02446/2019-04, 

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de ESPECIALIZAÇÃO, tendo direito ao percentual de 30% do 

vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 
retroativos a 05/11/2019.   

 

 

PORTARIA Nº 1.346/2019-PROGEPE, de 02 de dezembro de 2019. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.023766/2019-13, 

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de MESTRADO, tendo direito ao percentual de 52% do vencimento 

básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 
31/10/2019.   

 

NOME REINALDO DE ARAUJO SOUZA 

MATRÍCULA 3064840 

CARGO TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA 

LOTAÇÃO EET-PROAD 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME SEVERINO BEZERRA TAVARES FILHO 

MATRÍCULA 0383733 

CARGO AUXILIAR DE VETERINÁRIA E ZOOTECNIA 

LOTAÇÃO DZ 

PERCENTAGEM 25% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME PRISCILA ALVES BEZERRA 

MATRÍCULA 1663612 

CARGO TÉCNICO DE LABORATÓRIO - ÁREA 

LOTAÇÃO UAST 

PERCENTAGEM 52% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME LUAN DA COSTA PEREIRA 

MATRÍCULA 2300121 

CARGO TÉCNICO DE LABORATÓRIO - ÁREA 

LOTAÇÃO UAG 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 
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PORTARIA Nº 1.347/2019-PROGEPE, de 02 de dezembro de 2019. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.020635/2019-84, 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER ao(à) servidor(a) desta Universidade MARIO MONTEIRO 

ROLIM, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, matrícula 
SIAPE nº 0384086, 180 (cento e oitenta) dias de Licença-Prêmio por 

Assiduidade, referente aos quinquênios de efetivo exercício no Serviço 

Público Federal (Interstícios: 02/09/1985 a 15/10/1996), para gozo oportuno, 
de acordo com o art. 7º das Leis nºs 9.527/1997 e 10.887/2004, corroborado 

com o estabelecido na IN nº 04/1994-SAF, no Ofício-Circular nº 69-

MARE/1995, na Súmula 678-STF e na Resolução do Senado Federal n° 
35/1999.s.m.j, conforme Despacho da Assessoria de Legislação de Pessoas – 

ALP, constante no Processo acima mencionado. 

 
PORTARIA Nº 1.348/2019-PROGEPE, de 02 de dezembro de 2019. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.024022/2019-16, 

 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de ESPECIALIZAÇÃO, tendo direito ao percentual de 30% do 
vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 05/11/2019.   
 

 
PORTARIA Nº 1.349/2019-PROGEPE, de 02 de dezembro de 2019. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.023648/2019-13, 
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 
abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 
curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez 150 

h/a, as quais serão utilizadas para a concessão da referida progressão, com 

efeitos financeiros a partir de 29/10/2019. 
 

 

PORTARIA Nº 1.350/2019-PROGEPE, de 02 de dezembro de 2019. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.024441/2019-58, 

 
RESOLVE: 

 
CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez 135 
h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a concessão da referida 

progressão, com efeitos financeiros a partir de 14/11/2019. 

 

PORTARIA Nº 1.351/2019-PROGEPE, de 02 de dezembro de 2019. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.024102/2019-71, 
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

NOME JOÃO VICTOR QUEIROZ LEITE 

MATRÍCULA 3145360 

CARGO TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA 

LOTAÇÃO EECAC-PRPPG 

PERCENTAGEM 52% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME BRUNO ANGELO DE ARRUDA 

MATRÍCULA 3085678 

CARGO ENGENHEIRO-ÁREA 

LOTAÇÃO CPFD 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME LIGIA DUEIRE COSTA 

MATRÍCULA 1171662 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO  

LOTAÇÃO DECISO 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

NOME DAVID BRAZ DA SILVA 

MATRÍCULA 3046840 

CARGO ENFERMEIRO-ÁREA 

LOTAÇÃO UAG 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 
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abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez 90 
h/a, as quais serão utilizadas para a concessão da referida progressão, com 

efeitos financeiros a partir de 04/12/2019. 

 

 

PORTARIA Nº 1.352/2019-PROGEPE, de 02 de dezembro de 2019. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.023962/2019-98, 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 
abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez 130 

h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a concessão da referida 
progressão, com efeitos financeiros a partir de 15/11/2019. 

 

PORTARIA Nº 1.353/2019-PROGEPE, de 02 de dezembro de 2019. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.024623/2019-29, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez 150 

h/a, das quais 90 h/a serão utilizadas para a concessão da referida progressão, 
com efeitos financeiros a partir de 14/11/2019. 

 

 
PORTARIA Nº 1.354/2019-PROGEPE, de 02 de dezembro de 2019. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.022247/2019-38, 
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez 150 
h/a, as quais serão utilizadas para a concessão da referida progressão, com 

efeitos financeiros a partir de 27/12/2019. 
 

 

PORTARIA Nº 1.355/2019-PROGEPE, de 02 de dezembro de 2019. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.015112/2019-16, 

 

RESOLVE: 

 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez 152 

h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a concessão da referida 
progressão, com efeitos financeiros a partir de 14/11/2019. 

NOME AMANDA GOMES FILGUEIRAS 

MATRÍCULA 3048794 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO DC 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 

NOME FERNANDO JOSE DE ALBUQUERQUE 

MATRÍCULA 3044792 

CARGO CONTADOR 

LOTAÇÃO PROPLAN 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 

NOME JANETE GOMES DA SILVA 

MATRÍCULA 0383271 

CARGO AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO BC 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL C 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  II 

ATUAL III 

NOME FRANCISCO AUCI VIDAL 

MATRÍCULA 2175973 

CARGO TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

LOTAÇÃO UAST 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 
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PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE 

 

COREMU 

 

Portaria nº 04/2019-COREMU/UFRPE 
 

A Coordenação da Comissão de Residência Multiprofissional da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições, 
 

Resolve designar Aderaldo Alexandrino de Freitas, como Coordenador e 

Maria Raquel de Almeida como Substituta Eventual da Coordenação do 
Programa de Residência em Área Profissional de Saúde em Medicina 

Veterinária da UFRPE. 

 
Recife, 29 de novembro de 2019. 

 

Prof. Dr. Huber Rizzo 
Coordenador COREMU/UFRPE 

DC 

 

PORTARIA Nº 036/2019-DC, de 28 de novembro de 2019. 
 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPUTAÇÃO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias: 

 

RESOLVE autorizar o afastamento integral com ônus parcial para 
Instituição, do Professor Rodrigo Nonamor Pereira Mariano de Souza, 

matrícula SIAPE: 2698977, para realização de visita técnica à Universidade 

Federal da Bahia (UFBA) durante o dia de 02/12/2019, em Salvador - BA. 
 

 

Prof. Robson Wagner Albuquerque de Medeiros 
Diretor do Departamento de Computação 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

NOME 
JOÃO FERREIRA DOS SANTOS PIMENTEL 

NETO 

MATRÍCULA 2186736 

CARGO TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

LOTAÇÃO PRPPG 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 


